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LEI NQ 656

CRIA CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA NO QUADRO DE
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDtN-'
CIAS.

A Câmara Municipal de Mire!, por seus representantes aprovou e eu
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. fica criado no Quadro de Servidores Municipai o cargo de ·CIRUR-
~ N •GIHO DENTISTA-, com vinculaçao ao ·SERVIÇO DE SAUDE", e com ven-

cimentos mensqis 'de CzS-IO.OOO,OO{Dea mil cruzados), e reaju'3te'
nas mesmas épocas e mesmo Indice, estabelecidos para os demais
Servidores Municipais.

Art. l1Q. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei fica •
aberto um Crédit~ Especial àté o limite de ~$.60.000,OO(sessen-
ta mil cruzados), no corrente exercício.

Art.IIIQ. fica o Poder ixecutivo autorizada a anular total ou parcialmente
N ,dotaçoes do presente orçamento para atender as despesas desta ,

Lei.•

Art. IVQ- Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor
na data de sua publicação.

MandO, ~ortanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento'
e execuçaõ desta Lei,couber que a cumpram e a façam cumprir teo inteiramen-

•te como nela se contem.
de 1987.


